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O Município de Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, por meio de seu representante legal, Prefeito Fábio Silva Andrade, 

no uso de suas atribuições legais, em especial, atendendo ao disposto na Lei Complementar n.º 026/2019, de 05 de setembro de 

2019, torna pública a retificação do Edital n.º 001/2019 e dá outras providências: 

 

1 - Fica alterada a tabela constante no subitem 2.1, passando a ter a seguinte redação: 
 

“2.1. TABELA DE CARGOS: CÓDIGO DO CARGO, CARGO, HABILITAÇÃO MÍNIMA, VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA, VAGAS PPD*, TOTAL DE VAGAS, REMUNERAÇÃO INICIAL e CARGA HORÁRIA: 

CÓD. DO 

CARGO 
CARGO HABILITAÇÃO MÍNIMA 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

*VAGAS 

P.P.D 

--- 

--- 

TOTAL DE 

VAGAS  

REMUNERAÇÃO 

INICIAL / CARGA 

HORÁRIA** 

1 - NÍVEL BÁSICO 

107001 VIGILANTE 
• Ensino Fundamental 

incompleto. 
01 --- --- 01 + CR 

R$ 998,00 

160h mensais 

199040 
OPERADOR DE 

MÁQUINAS 

• Ensino Fundamental 

incompleto. 

• Carteira Nacional de 

Habilitação categoria “D” ou 

superior, dentro do prazo de 

validade. 

• Comprovação de Curso de 

Operador de Máquinas ou 

equivalente, o qual poderá ser 

substituído por comprovação de 

experiência mínima de 05 

(cinco) anos no cargo. 

01 --- --- 01 + CR 
R$ 998,00 

160h mensais 

199041 MOTORISTA 

• Ensino Fundamental 

incompleto. 

• Carteira Nacional de 

Habilitação categoria “D” ou 

superior, dentro do prazo de 

validade. 

• Curso de Condutor de Veículo 

de Emergência ou equivalente, 

respeitadas as normas vigentes e 

dentro do prazo de validade, 

devidamente anotado no campo 

de observações da CNH. 

02 ---  ---  02 + CR  
R$ 998,00 

160h mensais 

199011 MERENDEIRA 
• Ensino Fundamental 

incompleto. 
07 01 --- 08 + CR 

R$ 998,00 

160h mensais 

199003 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
• Ensino Fundamental 

incompleto. 
09 01 --- 10 + CR 

R$ 998,00 

160h mensais 

2 - NÍVEL FUNDAMENTAL 

--- -------------------- -------------------- --- --- --- --- + --- --- 

3 - NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO 

304004 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
• Ensino Médio Completo. 04 --- --- 04 + CR 

R$ 1.028,16 

160h mensais 

312008 
ATENDENTE DE 

FARMÁCIA 
• Ensino Médio Completo. 01 --- --- 01 + CR 

R$ 1.028,16 

160h mensais 
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312005 
AUXILIAR DE SAÚDE 

BUCAL 

• Ensino Médio Completo. 

• Curso que o habilite para o 

cargo e registro no Conselho de 

classe. 

03 --- --- 03 + CR 
R$ 1.028,16 

160h mensais 

302010 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

• Ensino Médio Completo. 

• Curso técnico em enfermagem 

e registro no Conselho de 

Classe. 

03 --- --- 03 + CR 
R$ 1.043,58 

160h mensais 

302007 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

• Ensino Médio Completo. 

• Residir na área da comunidade 

em que for atuar e ter concluído, 

com aproveitamento, curso de 

formação inicial, com carga 

horária mínima de quarenta 

horas, nos termos do art. 6º da 

Lei n.º 11.350/2006, atualizada 

pela Lei 13.595/2018. 

01 --- --- 01 + CR 
R$ 1.250,00 

160h mensais 

4 – NÍVEL SUPERIOR 

406001 ASSISTENTE SOCIAL 
• Nível Superior completo em 

Serviço Social e registro no 

Conselho de classe. 
02 --- --- 02 + CR 

R$ 2.046,18 

120h mensais 

402010 FARMACÊUTICO 
• Nível Superior completo em 

Farmácia e registro no Conselho 

de classe. 
01 --- --- 01 + CR 

R$ 2.046,18 

120h mensais 

402004 FISIOTERAPEUTA 
• Nível Superior completo em 

Fisioterapia e registro no 

Conselho de classe. 
01 --- --- 01 + CR 

R$ 2.046,18 

120h mensais 

412005 MÉDICO PSIQUIATRA 
• Nível superior em Medicina, 

especialização em psiquiatria e 

registro no Conselho de classe. 
01 --- --- 01 + CR 

R$ 6.400,00 

80h mensais 

402023 ENFERMEIRO**** 
• Nível Superior completo em 

Enfermagem e registro no 

Conselho de classe. 
02 --- --- 02 + CR 

R$ 3.400,00 

160h mensais 

402019 ODONTÓLOGO**** 
• Nível Superior completo em 

Odontologia e registro no 

Conselho de classe. 
01 --- --- 01 + CR 

R$ 3.400,00 

160h mensais 

402008 NUTRICIONISTA 
• Nível Superior completo em 

Nutrição e registro no Conselho 

de classe. 
01 --- --- 01 + CR 

R$ 2.046,18 

120h mensais 

401047 EDUCADOR SOCIAL 
• Nível Superior completo em 

qualquer área de formação. 
01 --- --- 01 + CR 

R$ 2.046,18 

120h mensais 

401015 PEDAGOGO *** 
• Nível superior completo na 

modalidade licenciatura plena 

em Pedagogia. 
03 --- --- 03 + CR 

R$ 2.762,35 

160h mensais 

401004 
PROFESSOR DE 

CIÊNCIAS *** 

• Nível superior completo na 

modalidade licenciatura plena 

em Ciências Biológicas. 
01 --- --- 01 + CR 

R$ 2.762,35 

160h mensais 

401027 
PROFESSOR DE INGLÊS 

*** 

• Nível superior completo na 

modalidade licenciatura plena 

em Letras/Inglês. 
01 --- --- 01 + CR 

R$ 2.762,35 

160h mensais 
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401007 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA *** 

• Nível superior na modalidade 

licenciatura plena em Educação 

Física e registro no Conselho de 

Classe. 

01 --- --- 01 + CR 
R$ 2.762,35 

160h mensais 

402006 PSICÓLOGO 
• Nível superior completo em 

Psicologia e registro no 

Conselho de classe. 
03 --- --- 03 + CR 

R$ 2.046,18 

120h mensais 

=.= T O T A L DE VAGAS 51 02 --- 53 + CR =.= 

 

* Vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência, conforme Lei 7.853/1989, Decretos 3.298/1999 e 5.296/2004. 

 

** Nenhum servidor contratado com base neste Concurso Público fará jus, a título de remuneração, a valor inferior ao Salário 

Mínimo Nacional. 

 

*** Além do salário base, os servidores nomeados para os respectivos cargos, quando em pleno exercício de suas atividades, 

receberão Gratificação por Atividade Pedagógica ou por Regência de Classe, conforme o caso, equivalente a 15% (quinze 

por cento) do salário base. 

 

**** Cargos vinculados ao Programa ESF – Estratégia de Saúde da Família.” 

 

 

 

2 - Fica alterado o subitem 3.5.1.1.1, passando a ter a seguinte redação: 

“3.5.1.1.1. Os candidatos que não fizerem devidamente o pagamento da tarifa de inscrição até a data limite para pagamento 

prevista no subitem 3.5.1.1, não serão considerados inscritos neste Concurso Público.” 

 

 

 

3 - Fica alterado o subitem 3.8, passando a ter a seguinte redação: 

“3.8. A validade da inscrição dependerá do preenchimento correto dos dados e do pagamento da tarifa de inscrição até a 

data limite de pagamento prevista no subitem 3.5.1.1 deste Edital, além do cumprimento das demais regras correlatas 

por parte do interessado.” 

 

 

 

4 - Fica alterado o subitem 2.3.9 do Anexo II do Edital n.º 001/2019, passando a ter a seguinte redação: 

 

“ 

2.3.9 – EDUCADOR SOCIAL / 401047 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos Filosóficos e Sociológicos da Educação: concepções e 

tendências; conceitos; principais pensadores e fundamentos. Fundamentos psicológicos e biológicos da Educação: 

conceitos básicos e principais teorias de aprendizagem; desenvolvimento de competências e aprendizagem 

significativa; plasticidade cerebral, memória e inteligência; Teorias Psicogenéticas. Educação e Diversidade. 

Educação Especial; Educação Inclusiva (da antiguidade aos dias atuais). Lei Brasileira de Inclusão nº 13.146/2015. 

Conceitos; teorias do currículo; planejamento curricular; currículo e conhecimento; integração curricular; 

abordagens curriculares na contemporaneidade. Didática e suas teorias e práticas; planejamento do ensino: objetivos 

educacionais, seleção e organização de conteúdo; estratégias, métodos, técnicas e recursos de ensino-aprendizagem; 

prática docente; relação professor aluno; novas práticas. Teoria Geral da Educação Social; Pedagogia Social; Ações 

Socioeducativas; Atuação do profissional de pedagogia no serviço público; Assistência Social no Brasil; SUAS; 

Movimentos sociais no Brasil e no mundo; Programas Governamentais de Assistência Social. Fundamentos Legais: 

- Constituição da República Federativa do Brasil e a Educação; O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 

8.069/1990; Lei nº 9.394/96, LDB; LOAS- Lei Orgânica de Assistência Social nº 8.742/1993; Sistema Único de 

Assistência Social, Lei n.º 12.435/2011; Estatuto do Idoso, Lei no 10.741/ 2003; Política Nacional do Idoso; Política 

http://www.cfess.org.br/arquivos/Lei-12435.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.741.htm
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Nacional de Saúde Mental ,Lei n.º 10.216/2001; Lei Maria da Penha, Lei n.º 11.340/2006; Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo – SINASE; Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015.” 

 

 

5 - Os casos omissos e/ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização e Supervisão do Concurso Público, cuja 

decisão será sempre colegiada e posteriormente submetida à homologação pelo Prefeito do Município de Nossa Senhora de 

Lourdes/SE. 

 

 

6 - As demais normas previstas no Edital n.º 001/2019 permanecem inalteradas. 

 

 

NOSSA SENHORA DE LOURDES (SE), 06 de setembro de 2019. 

 

 

 

FÁBIO SILVA ANDRADE 

Prefeito(a) Municipal 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

(Decreto Municipal n.º 025/2019, de 01 de agosto de 2019) 

 

 

 

 

GERINALDO FERREIRA DA SILVA 

Presidente 

WASHINTON BARRETO ARAÚJO 

Secretário 

JOSÉ ROBERTO SANTOS MENEZES 

Membro 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10216.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10216.htm

